PROJETO DE LEI Nº 321, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico", o município de Porto Ferreira. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município de Porto Ferreira.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Com uma população estimada em 55 mil habitantes, Porto Ferreira localiza-se na microrregião de Pirassununga, há cerca de 200 quilômetros da Capital do Estado.


Trata-se de um município de localização privilegiada que leva em consideração o cruzamento de dois importantes eixos viários do estado, a Via Anhanguera que liga  São Paulo á Ribeirão Preto e a SP-215 que liga São Carlos á Poços de Caldas. 


Porto Ferreira ficou conhecida nacionalmente como “A Capital da Cerâmica Artística”, fama merecidamente  adquirida, devido aos produtos de seu parque industrial e a produção de cerâmicas artísticas.


Com o passar dos tempos, Porto Ferreira também ganhou espaço com seus móveis de madeira e ferro, além de objetos de iluminação e decoração, passando assim a ter seu Slogan alterado para "A Capital da Decoração e das Artes Cerâmicas".

A beleza e variedade das cerâmicas atraem milhares de turistas ao município, que através de excursões, vem com toda a família, transformando o comércio do município que passa por Turismo de compras, Lazer.


O principal ponto turístico pra quem vem em busca destas variadas cerâmicas é a Avenida do Comércio. Por lá estão localizadas todas as lojas de objetos cerâmicos e decorativos e, trata-se de referências para compras desde pequenas “lembrancinhas” a produtos para revenda.


A Fama dessas cerâmicas artísticas é responsável de igual forma pelo crescimento do turismo de negócios no município de Porto Ferreira, que cresce a cada dia, atraindo empresários com interesse em maiores investimentos referente aos produtos, seja no próprio município ou através de representações externas, provocando o aumento de emprego e renda do município.


Assim, seja para compra de cerâmica, móveis ou decoração interior, fato indiscutível é que Porto Ferreira se destaca para o Turismo de Negócios, incluindo importação e exportação de seus produtos levando o desenvolvimento a sua população e toda região.


É certo que o maior destaque turístico de Porto Ferreira vai para Negócios, porém, o município também conta com riquezas culturais que não passam despercebidas por seus visitantes e, consequentemente registram em seu roteiro de turismo.  Nesse quesito  destacam-se o Museu Histórico Pedagógico Professor Lourenço Filho, criado em 1979, com acervo de fotos, documentos e objetos que contam a história do município, a Igreja Matriz de São Sebastião e a Casa da Cultura Elias dos Santos.

No que diz respeito à estrutura de prestação de serviços, Porto Ferreira dispõe de restaurantes, hotéis e serviços de transportes, devidamente preparados para a realidade aplicada ao seu dia a dia, dispondo de infraestrutura de apoio turístico.

Diante do exposto, assim sendo comprovada a necessidade de Porto Ferreira mostrar sua potencialidade para o turismo, é que requeiro sua classificação de “Município de Interesse Turístico”.

Sala das Sessões, em 15/5/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

